
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais
Fone: (31) 3577- 6531 - CNPJ: 01.612.509/0001-58                          

PRC 81 – PLC 82 - PE 24/2025
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2025 – PRC 81/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, ALTERADA PELA 
LC N.º 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL Nº 1643/2024.

OBJETO:  Formação  de  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  contratação  de 
empresa  especializada  na  locação  de  Sistema  de  Comunicação  e  Arquivamento  de 
Imagens – PACS e seus componentes, para gerenciamento de imagens diagnósticas no 
Serviço  de  Raio  X  da  UPA 24  horas,  consoante  Resolução  SES/MG n.º  8696/2023, 
conforme definido no Termo      de Referência anexo neste edital.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 26 de maio de 2025
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:00 HORAS DO DIA 26/05/2025
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br

PORTARIA Nº 678/2022 DE  15 DE MAIO DE 2022: Pregoeira - Fernanda Cristina 
Rezende Oliveira

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: SIGILOSO1

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO-FECHADO

ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente pela  plataforma de licitações –  www.licitardigital.com.br >  edital  PE 
24/2025 > esclarecimentos.
Telefones: (31) 3577 6531 ou (31) 9 8443 6499
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00.

EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS
1 JUSTIFICATIVA: A adoção do orçamento sigiloso justifica-se pelas vantagens que proporciona ao órgão, dentre as  
quais destacamo: (i) Reduz a assimetria de informações e, consequentemente, o conluio e a corrupção; (ii) estimula os  
licitantes  a  apresentarem  propostas  reais  de  preços,  de  acordo  com  os  seus  custos  efetivos;  (iii)  Garante  a  
competitividade e a imparcialidade nas contratações públicas; (iv) fomenta a negociação.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2025 – PRC N.º 81/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

1 – PREÂMBULO
1.1. A  PREFEITURA MUNICIPAL DE  SARZEDO/MG,  por intermédio do Setor de Compras e 
Licitações,  realizará  a Licitação na  Modalidade Pregão Eletrônico,  em sessão pública  a ser 
realizada  na  Plataforma  de  Licitações  Licitar  Digital  (www.licitardigital.com.br)  conforme 
especificado no ANEXO I deste edital.
1.2 -  Os trabalhos serão conduzidos pela Sra  Fernanda Cristina Rezende Oliveira,  Pregoeira 
oficial e pela Equipe de Apoio, todos designados através do Ato n° 678/2022, anexado aos autos 
do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21,  Lei Complementar n° 123/06,  alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e Decreto Municipal Nº 1643/2024, demais normas pertinentes 
e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 
Sarzedo/MG, através do endereço eletrônico www.sarzedo.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações 
Licitar  Digital,  através  do  endereço  eletrônico  www.licitardigital.com.br e  também no setor  de 
compras, sito a Rua Elói Candido de Melo, n.º 142, Bairro Vila Satélite, Sarzedo/MG em dias e 
horários de expediente, a partir da data de sua publicação.

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br,  bem  como,  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Sarzedo, 
www.sarzedo.mg.gov.br

1.5 -  A Administração não se responsabilizará  caso o pretenso licitante  não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 
teor dos Avisos publicados.  

2- OBJETO

2.1. Constitui  objeto  da  presente  licitação:  “Formação  de  Registro  de  Preços  para  futura  e 
eventual  contratação  de  empresa  especializada  na  locação  de  Sistema  de  Comunicação  e 
Arquivamento  de  Imagens  –  PACS  e  seus  componentes,  para  gerenciamento  de  imagens 
diagnósticas  no  Serviço  de  Raio  X  da  UPA  24  horas,  consoante  Resolução  SES/MG  n.º 
8696/2023, conforme especificações do Anexo I do edital”, que veicula o Termo de Referência.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa:
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.2  – Empresa  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública, 
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua 
reabilitação;
3.2.3 –  Empresa impedida de licitar  e contratar  com o Município,  durante o prazo da sanção 
aplicada;
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 
V, da Lei n.º 9.605/1998;
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público,  nos termos do art.  12 da Lei n.º 
8.429/1992;
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021;
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3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal  figure  como sócia,  pouco  importando  o  seu  conhecimento  técnico  acerca  do objeto  da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão; 
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 
3.2.10 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos  ou  humanos  em comum,  exceto  se  demonstrado  que  não  agem  representando 
interesse econômico em comum;
3.2.11 -  Consórcio de empresa,  qualquer  que seja sua forma de  constituição,  tendo em vista 
tratar-se de fornecimento de bens com grande número de fornecedores aptos no mercado.
3.4 – Os licitantes deverão estar  previamente cadastrados na plataforma de licitações,  o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 
3.5 -  A  observância  das  vedações  supra  é  de  inteira  responsabilidade  da  licitante  que,  pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1 -  Até  03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  Ato  Convocatório  deste 
Pregão,  devendo protocolizar  o pedido diretamente pelo site  www.licitardigital.com.br,  no local 
específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a 
petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
4.1.1 -  Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame.  
4.2 -  Decairá  do direito  de impugnar  os termos deste  edital,  por  falhas  ou irregularidades,  o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 
do Certame.

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO
5.1 - O Pregão Eletrônico  será  realizado  em sessão pública,  por  meio  da internet,  mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 
da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).
5.3 -  É de exclusiva  responsabilidade do usuário  o sigilo  da senha,  bem como,  seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 
Sarzedo,  ao provedor  do  sistema ou  ao  órgão  promotor  da  licitação,  a  responsabilidade  por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.
5.4 -  O credenciamento  do licitante  e  de seu representante legal  junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  
5.6 -  O  encaminhamento  de  proposta  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 
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5.7 -  COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM”  OU  “NÃO”  EM  CAMPO  PRÓPRIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO,  RELATIVO  ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES (PASSO 1 – na plataforma www.licitardigital.com.br):

○ Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
○ Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art.  63, inciso I,  da Lei  
Federal nº 14.133/21.
○ Declaro  que cumpro  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para  
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63,  
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
○ Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências  
do  instrumento  convocatório  e  me  responsabilizo  pela  veracidade  e  autenticidade  dos  documentos  
apresentados.
○ Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento  
dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na  
data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.
○ Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das  
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;
○ Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor  
de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprego  menor  de  16  
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do  
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
○ Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante  
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição  
Federal/88.
○ Declaro  para  os  devidos  fins  legais,  sem  prejuízo  das  sanções  e  multas  previstas  neste  ato  
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006,  
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
(   ) Sim, ME (   ) Sim, EPP (   ) Não, outros enquadramentos

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2 -  O  envio  da  proposta,  bem como dos documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.4 -  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
6.7 -  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.
6.8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 
integridade do documento digital.
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6.8.1 -  Nestes  casos,  a  licitante  deverá  encaminhar  a  documentação  original  ou  a  cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 
pregoeiro, via sistema.
6.9 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial ,  exceto  aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.
6.10  - Todos  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  deverão  ser  entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
6.11 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
6.12 -  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,  seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:

7.1.1 – VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO LOTE E SEUS ITENS;
7.1.2 - Marca (quando for o caso), se a marca identificar a empresa, substituir por “Marca 
Própria”. A identificação do licitante causará a desclassificação do certame; 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.
7.3 -  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração  sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Nota Explicativa: Os documentos necessários à HABILITAÇÃO serão solicitados pelo Pregoeiro,  
apenas do(s) licitante(s) vencedor(es), nos termos do Artigo 62, § 2º da Lei 14.133/2021, que os  
anexem no prazo de 2 (duas) horas a contar da convocação, em campo próprio do sistema.

Obs: Expirado o prazo de que trata a Nota Explicativa acima, NÃO será admitida a inserção 
de novos documentos, , resguardados os casos previstos no artigo 64 da Lei 14133/2021.

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual;
8.1.2  - Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  e  última  alteração  (se  houver)  em vigor, 
devidamente  registrado,  onde  se  possa  identificar  o  administrador,  em  se  tratando  de 
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sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores;
8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício;
8.1.4  - Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.5 - Documento de Identidade do representante legal da licitante.

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, ativo 
na data de abertura desta licitação;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e pela  Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  – PGFN,  conforme Portarias MF 358 e 
443/2014;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) prova de regularidade  fiscal  perante ao Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço  (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
f) Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;
g)  Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial ou “Certidão de breve relato” emitida no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas com data de emissão de até 60 (sessenta) dias 
anteriores  à  data  de  abertura  do  procedimento  ,    que  servirá  para  fins  de  comprovação  do 
enquadramento  como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte  visando  concessão de 
benefício de que trata a LC 123/2006.

8.3 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA
8.3.1 - BALANÇO PATRIMONIAL
8.3.1.1.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais 
demonstrações  contábeis  dos  dois  últimos  exercícios  sociais  exigíveis,  apresentados  na 
forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  econômico  -  financeira  do  licitante,  vedada  a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Entende-se 
por “na forma da lei” o seguinte:

a.1.  Quando S/A,  balanço  patrimonial  devidamente  registrado (art.  289,  caput  e  §  5º,  da  Lei 
Federal nº6.404/76); 

a.2. Quando outra forma societária, BALANÇO PATRIMONIAL, acompanhado de cópia do Termo 
de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5, § 2º do Decreto 
Lei  nº486/69),  autenticado  pelo  órgão  competente  do  Registro  do  Comércio  ou  Balanço 
Patrimonial arquivado no órgão competente na forma da legislação vigente;

a.3.  As empresas que adotem a Escrituração Contábil  Digital,  enviada ao Sistema Público de 
Escrituração Digital  – SPED,  deverão apresentar as Demonstrações Contábeis,  acompanhada 
dos  TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO, bem como RECIBO DE ENTREGA DE 
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LIVRO  DIGITAL emitidos  pelo  Sistema  Validador  do  SPED,  referente  aos  dois  últimos 
exercícios já exigíveis.
a.4. Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil,  por ter 
sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar em substituição ao subitem anterior, o 
balanço de abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira e nos 
casos da pessoa jurídica constituída a menos de 2 anos, os documentos referidos neste item 
limitar-se-ão ao último exercício, em atendimento ao disposto no art. 69, §6º da Lei Federal nº 
14133/2021.

8.3.1.2. Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as 
demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, realizando-se 
cálculo de índices contábeis,  aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao balanço, e 
assinado  pelo  representante  legal  da  empresa  e/ou  contador,  adotando-se  as  seguintes 
fórmulas e pontuações:

b.1. Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo 
Prazo)

b.2. Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero):
ISG = _(Ativo Total)/ (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo)

b.3. Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero):
ILC = (Ativo Circulante)/   (Passivo Circulante)
OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 02 (duas) casas decimais.

Nota  Explicativa:  JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DE ÍNDICES FINANCEIROS – Os índices  
financeiros  indicados  neste  edital  são  usuais  de  mercado  e  não  caracterizam  restrição  à  
participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais  
(Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso  
Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno).

8.3.2 - Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica,  ou  de  execução  patrimonial,  expedida  no  domicílio  da  pessoa  física,  em prazo  não 
superior a 90 (noventa) dias da data de abertura deste certame.

8.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL
a) Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitido pela Anvisa, em vigor;
b) Registro do Produto na Anvisa – referente ao item 1 do lote;
c) Comprovante de registro ou inscrição da LICITANTE no CREA-MG
d) Comprovação do licitante de possuir  em seu quadro permanente,  na data da entrega da 

proposta,  Responsável  Técnico,  profissional  de  nível  superior  ENGENHEIRO  com  pós 
graduação em ENGENHARIA CLÍNICA ou ENGENHARIA BIOMEDICA e/ou ENGENHARIA 
CLÍNICA;

d.1) A Comprovação do vínculo do profissional mencionado no item anterior com a proponente, 
DEVERÁ ser feita mediante apresentação de qualquer um dos seguintes documentos: 
 Contrato de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, celebrado 

de acordo com a legislação civil comum, cuja duração seja, no mínimo, suficiente 
para a execução do objeto licitado; OU

 Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa PROPONENTE, tal comprovação 
será feita por meio do ato constitutivo da mesma; OU
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 Cópia  da Carteira  Profissional  de Trabalho  (CTPS)  assinada  pelo  PROPONENTE ou 
cópia da Ficha de Registro de Empregados (FRE), devidamente autenticadas em Cartório 
de Títulos e Documentos OU Relatório Exportado da CTPS Digital em PDF direto do APP 
do Governo Federal.

e) Comprovante de registro ou inscrição do RESPONSÁVEL TÉCNICO no CREA-MG;
f) Atestado de capacidade técnica, registrado na entidade de classe, que comprove que o 

Responsável Técnico da licitante, tenha (m) executado serviços similares ao objeto deste 
edital, com com indicação da qualidade da prestação do serviço, informando ainda se o 
prestador de serviço cumpriu com rigor os prazos pactuados.

g) Alvará  de  localização  e  funcionamento  (vigente)  emitido  pelo  município  da  sede  da 
empresa e ou dispensa deste;

h) Declaração  do  representante  legal  da  empresa  licitante  que  possui  pessoal  técnico 
adequados e disponíveis para executar o serviço da contratação, nas condições fixada no 
Termo de Referência e anexos; 

i) Declaração  de  que  possui  os  equipamentos  a  serem  instalados,  constando  a  marca, 
modelo e o número de registro na ANVISA (quando cabível); 

j) Apresentar declaração de que está ciente e na execução contratual se submeterá aos 
preceitos da RDC 611/22, a qual, além do regulamento técnico, estabelece as diretrizes 
básicas  de  proteção  radiológica  e  dispõe  sobre  o  uso  de  Raio-X  em todo  o  território 
nacional; 

k) Apresentar declaração de que está ciente e na execução contratual se submeterá aos 
procedimentos estabelecidos na Resolução nº 38, de 4 de junho de 2008, do Ministério da 
Saúde; 

l) A empresa deverá  nomear  um encarregado de proteção de dados  para  de mapear  e 
elaboração relatório da utilização de dados sensível dos sistemas de imagem e PACS.

Nota  01 -  A  verificação  pelo  órgão  ou  entidade  promotora  do  certame nos  sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação.
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 
ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.
Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em 
meio eletrônico  não será motivo único para inabilitação do fornecedor,  podendo a 
Pregoeira realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da 
empresa.
Nota 04 –  O documento exigido no item  8.2, “g” não é de natureza eliminatória,  mas 
somente para fins de concessão do benefício de que trata a LC 123/2006, e alterações - 
tratamento diferenciado MPE.

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,  
na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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9.4 -  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.5 -  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento  definitivo  em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio  do sistema eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do valor 
consignado no registro.
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.10 -  O licitante  somente poderá oferecer  lance de valor  inferior  ou percentual  de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa  “aberto e 
fechado”.
9.12 – Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas: 
9.12.1 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos;
9.12.2 –  Vencido  o  prazo  previsto  no  inciso  anterior,  o  sistema  encaminhará  o  aviso  de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada;
9.12.3 – Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior  
àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo;
9.12.4 – Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.12.2, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo;
9.12.5 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens  9.12.2 e 9.12.3, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade;
9.12.6 – Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.12.2 e 9.12.3, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 
9.12.4;
9.12.7 – Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências  de  habilitação,  o  pregoeiro  examinará  as  ofertas  subsequentes,  na  ordem  de 
classificação, até a seleção daquela que atenda ao edital.
9.13 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou mesmo percentual (exceto 
na etapa de lance fechado, conforme item 9.12.3), prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.

9.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro,  assessorado pela equipe de apoio,  justificadamente,  admitir  o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.16 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.
9.17 -  Não serão aceitos dois  ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.
9.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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9.29 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.
9.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.
9.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 
(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido,  serão convocadas as demais licitantes  microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),  na 
ordem de classificação,  para o exercício do mesmo direito,  no prazo estabelecido no subitem 
anterior.
9.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.
9.27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços:

9.28.1 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
9.28.2  -  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.28.3 -  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.
9.28.4 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual  ou distrital  licitante ou,  no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize;
9.28.5 - empresas brasileiras;
9.28.6 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;
9.28.7 -  empresas  que  comprovem a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital.
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9.30 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
9.31 -  Quando  houver  apenas  um  item  por  lote,  o  sistema  ao  final  da  sessão  de  disputa 
automaticamente  atualizará  a proposta  do fornecedor  pelo  melhor  lance ofertado.  No entanto 
quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 
que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance 
ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já 
apresentados.
9.32 -  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 -  Encerrada a  etapa  de negociação,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto 
Municipal n.º 1.643/2024.
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar desconto final inferior 
ao desconto mínimo fixado, ou que apresentar desconto manifestamente inexequível.
10.4 -  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.
10.5 -  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de 
diligências,  com vistas  ao saneamento  das propostas,  a  sessão  pública  somente  poderá  ser 
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema,  em prazo não inferior a 10 (dez) minutos, sob 
pena de não aceitação da proposta.
10.7 -  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação  escrita  e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.8 -  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo  Pregoeiro,  sem prejuízo  do seu ulterior  envio  pelo  sistema eletrônico,  sob pena de não 
aceitação da proposta.
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.9.1 -  Se  tratando  de  Lote,  a  desclassificação  de  um  único  item  do  lote  implicará  na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 
aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.
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10.11 -  O  Pregoeiro  deverá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.12 -  Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.13 -  A  negociação  será  realizada  por  meio  do sistema,  podendo  ser  acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”.

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE2, observados 
os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital.
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/  maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação  e  decisão  pelo  Pregoeiro  acerca  da  aceitação  do  lance  de  menor  valor/  mais 
vantajoso.
11.3 - Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias,  o  pregoeiro  poderá  examinar  a  proposta  subsequente,  verificando  a  sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 
classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 
e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
11.5 -  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste  Edital  ou da 
legislação em vigor.
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que:
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado;
11.6.2 -  Contiverem  qualquer  limitação  ou  condição  substancialmente  contrastante  com  o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a aquisição do bem.

11.7.1 -  Da sessão,  o  sistema gerará ata circunstanciada,  na qual  estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 
competente.
11.9 -  Após a habilitação,  poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade  jurídica,  regularidade  fiscal,  qualificação  econômico-financeira,  qualificação  técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser atualizada no sistema em 
até 30 minutos, sob pena de desclassificação.

13 - DA PROVA DE CONCEITO

13.1. A  proponente  classificada  em  primeiro  lugar  que  tenha  atendido  os  requisitos  de 
habilitação  fica obrigada a comprovar o atendimento das características e funcionalidades 
estipuladas para o Sistema PACS, relacionadas no Termo de Referência, através de realização 
de  demonstração.  A  adjudicação  dos  serviços  fica  condicionada  à  apresentação  e  a 

2 Conforme justificado no Termo de Referência.
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demonstração do sistema, comprovando que ele está em conformidade e atende integralmente 
as descrições do termo de referência e do edital do presente pregão.

13.2 - DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 
a. Terminada a fase de habilitação a empresa classificada em primeiro lugar será convocada 
pela Pregoeira, para no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, iniciar a demonstração do sistema 
para Servidor designado para tal, onde a empresa deverá apresentar:

1) Amostra de um EXAME DE RAIO X DE TÓRAX e um EXAME DE ORTOPEDIA em filme 
e/ou papel e EXAME APRESENTADO NA TELA DO COMPUTADOR;

2) Apresentação do SISTEMA PACS com as seguintes características: 
a) Apresentação de login via navegador web-based;
b) Pesquisar por exames do dia ou último mês;
c) Apresentar das informações do paciente, horário e do tipo de exame;
d) Apresentar acolhimento do paciente (scanner de documentos)  e  ou  solicitação  de 

exame;
e) Demonstrar processo visualização de imagens e recurso de zoom, inversão de preto e 

branco;
f) Demonstrar impressão do exame com informações do paciente;

3) A prova de conceito visa averiguar de forma prática, que a SOLUÇÃO ofertada atende aos 
requisitos  funcionais  e  técnicos  especificados  no  TERMO  DE  REFERÊNCIA  e  será 
realizada nas dependencias da CONTRATANTE.  

4) A  Adjudicação  dos  serviços  fica  condicionada  à  execução  da  demonstração  e 
comprovação, de que a solução proposta atende aos 6 (seis) itens listados no tópico 2 
desta clausula.

5) Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no Termo de Referencia pela 
empresa classificada previamente em 1º lugar na demonstração da amostra do sistema, a 
Pregoeira  desclassificará  a  proposta  e convocará  a  empresa licitante  subseqüente,  na 
ordem  de  classificação,  para  análise  dos  documentos  de  habilitação,  para  que,  se 
habilitada,  faça  a  respectiva  demonstração  do  sistema,  sendo  avaliada  nos  mesmos 
moldes da empresa licitante  anterior,  e  assim sucessivamente,  até a apuração de um 
sistema que atenda todas as exigências do Termo de Referência. 

14 - DO RECURSO
14.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor,  após a demonstração do sistema, e concederá  o 
prazo de no mínimo (10) dez minutos,  para que qualquer  licitante  manifeste a intenção de 
recorrer, em campo próprio do sistema.
14.2 - A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar 
o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 
14.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade da intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
14.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, 
desde  logo,  intimadas  a  apresentar  contrarrazões,  também via  sistema,  em igual  prazo,  que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
14.5 -  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.

15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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15.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 
homologará  e  adjudicará  o  procedimento  licitatório,  nos  termos  do  Decreto  Municipal  n.º 
1.643/2024.

16 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEUS USUÁRIOS E CADASTRO RESERVA
16.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor 
será convocado para firmar a Ata de Registro de Preços via plataforma, conforme minuta do 
Anexo deste edital.
16.2. O representante  legal  do  licitante  que tiver  apresentado  a  proposta  vencedora deverá 
assinar a Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 
(três) dias úteis a contar do recebimento da comunicação, através de e-mail ou publicação no 
sitio eletrônico do órgão licitante.
16.3. Qualquer  solicitação  de  prorrogação  de  prazo  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de 
Preços  ou  instrumento  equivalente,  decorrentes  desta  licitação,  somente  será  analisada  se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.
16.4. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Sarzedo a contratar os 
serviços/produtos  nela  registrados  nas  quantidades  estimadas,  podendo  realizar  licitações 
especificas para contratação de um ou mais serviços, obedecida a legislação pertinente, hipótese 
que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.
16.5.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  utilizada  por  outro  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório.
16.6.  Em caso de adesões caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não da prestação decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o Órgão Gerenciador e órgãos participantes. 
16.7. As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do Órgão Gerenciador e, 
em caso, após a primeira contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do Órgão 
Gerenciador,  o  “carona”  deverá  efetivar  a  contratação  solicitada  em  até  90  (noventa)  dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
16.8. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, 
por  Órgão ou entidades solicitantes,  a 50% (cinquenta  por  cento)  dos quantitativos dos itens 
registradas na Ata de Registro de Preços.
16.9. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
Órgão Gerenciador e órgãos participantes. 
16.10.  A Ata decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 
anexa a este instrumento.

16.10. DO CADASTRO RESERVA
16.10.1 -  Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:
a)  Aceitarem cotar os bens,  as obras ou os serviços com preços iguais  aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
b) Mantiverem sua proposta original.
16.11 - O registro a que se refere o item 16.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
16.12 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original
16.13 -  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
16.10.1.  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos neste edital; e
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b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas neste instrumento.

17 – DO CONTRATO E SUA VIGÊNCIA
17.1 –  O contrato  decorrente  deste  edital  possuirá  prazo  e  regras  conforme especificado  na 
minuta anexa a este instrumento.
17.2 -  O representante legal do licitante, quando convocado a assinar contrato, deverá fazê-lo 
dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da comunicação , 
através de e-mail, plataforma ou publicação no sitio eletrônico do órgão licitante.
17.3  –  O  contrato  vigerá  por  12  (doze)  meses  contados  da  sua  assinatura,  podendo  ser 
prorrogado nos termos da Lei n.º 14.133/2021, em especial o artigo 107.

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:
18.1.1  - E-MAIL  INSTITUCIONAL:  É  dever  empresa  vencedora/contratada  manter  durante  o 
período  de  vigência  do  contrato/serviço,  e-mail  institucional,  oficial,  atualizado,  vigente  e 
operacional,  para  executar  os  contatos  oficiais  com  o  CONTRATANTE,  para  realização  de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.
18.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item 16 -  DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
18.1.3 – Cumprir as obrigações discriminadas nas Minutas da Ata de Registro de Preços e Minuta 
de Contrato.

19 – DA FISCALIZAÇÃO
19.1 - A entrega dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CONTRATANTE, por intermédio do servidor Ricardo Gualberto Medeiros, Diretor UPA, que 
acompanhará  a  prestação  do  serviço,  de  acordo  com o  determinado,  controlando  os  prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora 
a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
19.2 -  Resguardada  a  disposição  do  subitem  precedente,  a  fiscalização  representará  o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes;
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria;
d)  Agir  e  decidir  em  nome  do  CONTRATANTE,  inclusive,  para  rejeitar  a(s)  mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas;
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
i)  Sustar  o  pagamento  de  faturas  no  caso  de  inobservância,  pela  empresa  vencedora,  de 
condições previstas neste instrumento;
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento;
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k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;
l)  Instruir  o(s)  recurso(s)  da  empresa  vencedora  no  tocante  ao  pedido  de  cancelamento  de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários.

20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
20.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
20.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a 
proposta em especial quando: 

20.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
20.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
20.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
20.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
20.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.3. Não celebrar  o  contrato  ou não entregar  a  documentação exigida  para  a  contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
20.1.4. Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
20.1.5. Fraudar de qualquer forma a licitação; 
20.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer  natureza,  em especial 
quando: 

20.1.6.1.Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
20.1.6.2.Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
20.1.6.3.Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
20.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das 
responsabilidades civil e criminal: 

20.2.1. Advertência;
20.2.2. Multa;
20.2.3. Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21 e
20.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
20.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
20.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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20.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
20.5. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do objeto/contrato licitado. 
20.6. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 
de 15% a 20% do valor do contrato licitado. 
20.7. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à 
penalidade de multa.  
20.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 7 
(sete) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
20.9. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando 
não se justificar  a imposição de penalidade mais grave,  e impedirá o responsável de licitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar,  em decorrência  da prática  das infrações dispostas  nos itens 20.1.4,  20.1.5,  20.1.6, 
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
20.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar  ou retirar  o instrumento equivalente  no prazo estabelecido pela  Administração, 
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às  penalidades  e  à  imediata  perda da  garantia  de  proposta  em favor  do  órgão  ou  entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
20.12. A apuração  de responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de impedimento  de licitar  e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser  conduzido por comissão composta por 2 (dois)  ou mais 
servidores preferencialmente estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário  para,  no prazo de 15 (quinze)  dias úteis,  contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
20.13. Caberá recurso no prazo de 7 (sete) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 7 (sete) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir  
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.14. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data  da  intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do  seu 
recebimento. 
20.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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20.16. As  penalidades  acima  relacionadas  não  são  exaustivas,  mas  sim  exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 
14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.
20.17. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
20.18 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES
20.18.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 
penais e civis, aqueles que:
20.18.1.1 - Retardarem a execução do pregão;
20.18.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
20.18.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

21. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
21.1 -  O Município pagará a CONTRATADA o valor correspondente ao quantitativo de serviços 
efetivamente prestados, nas condições estipuladas no Edital e seus anexos. O pagamento pela 
efetiva  entrega  do  objeto  deste  instrumento  será  efetuado  até  o  15º  (décimo  quinto)  dia,  à 
CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a 
ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela  CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
21.1.2 - A contagem para o  15º (décimo quinto) dia, previsto no  caput,  só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Sarzedo/MG e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas.
21.1.3  - Para  execução  do  pagamento,  CONTRATADA deverá  fazer  constar  na  Nota  Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Sarzedo/MG, 
informando  o  número  de  sua  conta  corrente  e  agência  Bancária,  bem  como  o  número  da 
Solicitação de Fornecimento.
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela  será  devolvida  à  CONTRATADA e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  o  mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,  não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Sarzedo/MG.
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir  despesas com multas,  indenizações  a terceiros  ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
21.3 – O Município de Sarzedo/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses  abaixo  e  enquanto  perdurar  o  ato  ou  fato  sem  direito  a  qualquer  reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A  CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Sarzedo/MG.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
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c) A  CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Sarzedo/MG.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Sarzedo/MG quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.
21.4 - Respeitadas  as  condições previstas neste instrumento,  no caso de eventual  atraso no 
pagamento  por  culpa  do  Município  de  Sarzedo/MG,  os  valores  devidos  serão  acrescidos  de 
encargos  financeiros  de  acordo  com  o  índice  de  variação  do  INPC  do  mês  anterior  ao  do 
pagamento  “pro  rata  tempore”,  ou  por  outro  índice  que  venha  lhe  substituir,  desde  que  a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
21.5.   Cabe exclusivamente ao fornecedor analisar o disposto na   IN RFB 1.234/12   e no Decreto   
Municipal nº 1.607/2023, com vistas a requerer eventual imunidade, isenção ou não incidência da 
retenção do imposto de renda sobre a nota fiscal;

21.6.     Cabe ao fornecedor apresentar a declaração de não incidência, imunidade ou de isenção,   
conforme anexos ll, lll e lV, constante no   Decreto Municipal nº 1.607/2023.  

21.7 - A despesa com a execução de eventual serviço, correrão à conta de dotação específica. O 
recurso para pagamento será debitado da Conta 9587-7, repasse referente ao Programa UPA 24 
horas do Estado de Minas Gerais, resolução nº SES/MG Nº 8.696, DE 19 DE ABRIL DE 2023:

Atividade: 02 17 10 302 1013 2263 – Manutenção dos Serviços Assistência Médica Ambulatorial  
Urgência  -  Natureza da Despesa:  339039 –  Outros  Serviços  de Terceiros  Pessoa  Jurídica  –  
Fonte: 1.621.000 - Ficha: 776.

22 – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DOS PREÇOS
22.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano, resguardados os casos previstos na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n.º 1643/24.

23 – DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO E DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO
23.1 – As características dos bens e as condições de prestação dos serviços consta da planilha 
detalhada no item 5 do termo de referência, devendo ser rigorosamente observadas;
23.2 - Os equipamentos deverão ser NOVOS DE PRIMEIRO USO e ser entregues no PRAZO 
MÁXIMO DE 7 (sete) dias úteis a contar do recebimento da OS;
23.3 - As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes (no caso dos filmes) e datas 
de validade;
23.4 - É permitido efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nos termos do art. 125 da Lei nº 
14.133/21.

24 - DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1 – Homologada a licitação o adjudicatário será convidado a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou equivalente.
24.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem 
de classificação, para execução do serviço.
24.3 -  É  facultado  à  PREGOEIRA ou  a  AUTORIDADE  SUPERIOR,  em  qualquer  fase  do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar as decisões.
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24.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes 
desta licitação,  somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada.
24.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas
24.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário,  observada a ordem de 
classificação nesta licitação.
24.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.
24.8  – A  AUTORIDADE  COMPETENTE poderá  nas  mesmas  condições  contratuais,  realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor  inicial  atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no art. 125.
24.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão.
24.10 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração.
24.11 -  A  presente  Licitação  somente  poderá  ser  revogada  por  razões de  interesse  público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício  ou por provocação de terceiros,  mediante parecer  escrito e devidamente 
comprovado.
24.12 -  O  PREGOEIRO,  no  interesse  da  Administração,  poderá  relevar  omissões  puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
24.13 –  É vedado ao  fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão.
24.14 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo  PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações 
Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).
24.15 - Integram o Presente Edital:

a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II  -  Modelo  de Declaração nos termos do Decreto Municipal  n.º  1.607/2023 

(quando for o caso)
c) Anexo III - Minuta da ARP 
d) Anexo IV – Cadastro Reserva
e) Anexo V – Minuta do Contrato

24.16 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 
Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou www.sarzedo.mg.gov.br .
24.17 -  O licitante  deverá  examinar  detidamente  as disposições  contidas neste  Edital  e  seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 
como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 
regulamentares  que  a  regem,  não  sendo  aceita  alegação  de  desconhecimento  de  qualquer 
pormenor.
24.18 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão 
as disposições do primeiro.
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24.19 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
24.20 -  Cada  licitante  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 
que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art.  
59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
24.21 -  É  proibido  a  qualquer  licitante  tentar  impedir  o  curso  normal  do  processo  licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções  legais  e  administrativas  previstas  na  Lei  Federal  nº  14.133/21  e  no  Código  Penal 
Brasileiro.
24.22 - O  CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o 
prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 
desclassificar  qualquer  proposta,  caso  tome  conhecimento  de  fato  que  afete  a  capacidade 
financeira,  técnica  ou  comercial  da  licitante,  sem  que  isto  gere  direito  à  indenização  ou 
ressarcimento de qualquer natureza.
24.23 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.24 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.
24.25.  Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone 31 3577 6531 e e-
mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br . Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do 
Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br.

Sarzedo/MG, 07 de maio de 2025.

Fernanda Cristina Rezende Oliveira
 Pregoeira 
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ANEXO I
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2025 – PRC 81/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO 
Formação de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
locação de Sistema de Comunicação e Arquivamento de Imagens – PACS e seus componentes, 
para gerenciamento de imagens diagnósticas no Serviço de Raio X da UPA 24 horas, consoante 
Resolução SES/MG n.º 8696/2023.

2. ÓRGÃO INTERESSADO
Secretaria Municipal de Saúde – UPA 24 HORAS – OLDACK PINHEIRO DE REZENDE.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
Ricardo Gualberto Medeiros – Diretor Administrativo .

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO

A implantação de sistema para saúde visa melhorar o atendimento ao paciente, bem como ter 
maior controle dos exames realizados e histórico dos pacientes para promoção da saúde.
O PACS permite o armazenamento centralizado e organizado de imagens médicas, facilitando o 
acesso  rápido  e  seguro  a  esses  dados  por  parte  dos  profissionais  de  saúde.  Isso  agiliza  o 
processo de diagnóstico e tratamento dos pacientes, contribuindo para uma assistência médica 
mais eficaz.
Com um sistema PACS, é possível integrar as imagens de diferentes modalidades diagnósticas, 
como  radiografias,  tomografias  e  ressonâncias  magnéticas,  em  um  único  sistema.  Isso 
proporciona uma visão mais abrangente do histórico médico do paciente, auxiliando os médicos 
na tomada de decisões clínicas.
Ao eliminar a necessidade de arquivamento físico de filmes radiográficos e documentos em papel, 
o PACS reduz os custos operacionais do hospital relacionados à manutenção de arquivos físicos. 
Além disso, a recuperação rápida das imagens por meio do sistema PACS economiza tempo dos 
profissionais de saúde e dos pacientes.
O armazenamento digital das imagens médicas em um sistema PACS oferece maior segurança 
em comparação com o arquivamento físico, reduzindo o risco de perda, danos ou acesso não 
autorizado às informações dos pacientes. Isso garante a confiabilidade e a integridade dos dados 
ao longo do tempo.
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O uso de um sistema PACS promove a padronização dos procedimentos de armazenamento e 
transmissão de imagens médicas, garantindo a consistência e a qualidade dos registros médicos. 
Isso é essencial para o cumprimento de normas e regulamentações da área da saúde, além de 
contribuir para uma locação mais eficiente e segura.
Portanto, a contratação de uma empresa especializada em PACS é crucial para modernizar e 
otimizar o gerenciamento das imagens diagnósticas e laudos no serviço de saúde, proporcionando 
benefícios significativos tanto para os profissionais de saúde quanto para os pacientes atendidos 
na instituição. 

5. DOS SERVIÇOS E VALOR ESTIMADO
Item Especificação dos produto. Unidade Quant.

Item.

LOTE ÚNICO

01

LOCAÇÃO  DE  SISTEMA  DE  VISUALIZAÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  IMAGENS 
MÉDICAS - PACS.

CARACTERÍSTICAS/CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO SISTEMA MÉDICO PACS 
(SISTEMA COM SOFTWARE E HARDWARE).

O contratado deverá fornecer a solução completa / cessão, incluindo todos os hardwares, 
softwares  e  serviços  necessários  para  implantação  e  funcionamento  do  sistema  de 
telerradiologia, tais como servidor de imagens, roteadores, switches, sistema de Web,etc.  
O intuito é garantir o armazenamento das imagens, bem como possibilitar o acesso das 
imagens  por  parte  do  profissional  médico  solicitante  ou  responsável  pelo  laudo.  As 
imagens devem ser distribuídas e acessadas via navegador para consultórios e unidades 
externas via web aos profissionais da saúde do município. Deve permitir a compactação e 
ou compressão das imagens para transmissão e armazenamento sem perda de qualidade; 
permite  a  seleção  de  quais  imagens  devem  ser  armazenadas  e  quais  podem  ser 
descartadas ou conjunto de séries, de forma sistemática, e mediante controle de usuários 
chaves  com permissão  para  esta  função;  Permite  o  gerenciamento  e  a  gravação  das 
imagens em CD ou DVD, via USB, com Visualizador DICOM incorporado para fornecimento 
ao paciente ou médico; capacidade de impressão em Postscript; Permite a visualização 
simultânea da mesma imagem em locais diferentes, em quantidade irrestrita de forma 
simultânea dentro da rede de dados; Aplicação desenvolvida para suportar em banco de 
dados os equipamentos de Radiologia digital DICOM. Deve possuir sistema de segurança 
baseado em usuário/senha, rastreabilidade de ações, e níveis diferenciados de acesso por 
usuário ou grupo de usuários; permite o uso de visualizador web para médico solicitante e 
pacientes;  possibilita  a  recuperação  de  exames,  a  fim  de  comparar  a  evolução  do 
diagnóstico ou ter melhor noção do quadro clínico do paciente; deve ser homologado para 
navegadores  padrões  de  mercado  (Mozilla  Firefox,  Chrome,  Internet  Explorer,  etc.); 
utilizar banco de dados relacional; Ser capaz de armazenar e distribuir imagens sempre no 
formato DICOM 3.0 via rede em TCP/IP  LAN e WAN; Possuir  visualizador de imagens 
DICOM para  dispositivos  móveis;  suporte  HL7;  Gerar  trilha  de  auditoria de operações 
executadas por usuários; O Visualizador Clinico deve permitir uso ilimitado de licenças de 
visualização concorrentes; utilizar técnicas de streaming para otimizar a visualização das 
imagens; Fornecer imagem DICOM, com possibilidade de compactação Loss/less; O acesso 
para estações deve ser em modo WEB, através de navegador (browser) de mercado sem a 
necessidade de instalação de plug-ins; Visualização de imagens single-frame e multi-frame 
cine;   Exibir  imagens  em modo  cine,  com controle  de  velocidade  e  direção;  Permitir 
janelamento das imagens; Permitir zoom e ampliação de regiões de interesse; Permitir  
rotação e inversão de imagens; Possuir funcionalidades de medição; Possuir localizador de 
cortes; Ter suporte a imagens coloridas; Ferramenta de pesquisa por pacientes, data, tipo 
de exame e modalidade de imagem; Ajuste de contraste; Capacidade de realizar laudos 
com  templates  pre-configurados.  Capacidade  de  scanner  documentos  com  pedido  de 
exame para plataforma. O sistema dever ser dimensionado para até 30.000 exames por 
ano e até 5 modalidades médicas tipo DICOM. Todos as informações armazenadas no (s) 
banco de dado (s), referentes a dados de pacientes e profissionais são de propriedade da 
CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA proibida de divulgar ou usar qualquer tipo de 
informação sem a devida autorização da CONTRATANTE; Deverá atender as normas de 
proteção de dados vigentes. A empresa deverá apresentar sistema web de abertura de 
chamados para atendimento. 

ACESSÓRIOS, para perfeito funcionamento do sistema, deverá ser fornecido  :  

a) (1)  um  computador  completo com  no  mínimo  a  seguinte  configuração: 

Serviço/ 
Mês

    36 

(referente 
a 3 
sistemas)
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processador i5, 8GB RAM, HD240GB SSD, com tela de 32 polegadas e resolução 
2MP. 

b) Software de detecção assistido por  computador e/ou inteligência artificial  para 
detectar  áreas  suspeitas  de  descobertas  radiológicas  anormais  em  radiografias 
torácicas integrado com o sistema PACS. Os resultados do sistema devem auxiliar na 
detecção de lesões suspeitas nas radiografias de tórax indicando ao médico áreas 
com suspeitas radiológicas.  O sistema deve apresentar  respostas  radiológicas no 
mínimo  para  Nódulos,  Calcificação,  Efusão  Pleural,  Pneumotórax,  Fibrose, 
Pneumoperitônio,  Alargamento  Mediastinal,  Consolidação,  Atelectasia, 
Cardiomegalia. Sistema importante para clínica médica.

c) Catálogo/ficha técnica com especificações claras e detalhadas do produto   
ofertado;

d) Registro na ANVISA vigente;

DA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SLA.

- O Sistema, bem como os acessórios deverão ser entregues e instalados em até 7 dias  
úteis, nas quantidades solicitadas.

- Horário de atendimento em dias uteis das 8h às 17h.

- A Contratada deverá se responsabilizar pela manutenção dos equipamentos locados nas 
seguintes condições:

 Uma manutenção preventiva bimestral, em dia e hora a ser agendado com o 
Setor de Manutenção do Contratante.

 Manutenções corretivas, a qualquer dia e hora, incluindo-se a substituição de 
peças para os equipamentos em locação ou cessão.

 Os chamados para manutenções corretivas e monitoramento à distância deverão 
ser abertos por meio de telefone 0800 e/ou sistema específico para abertura de 
chamados.

 Os serviços de manutenção e monitoramento remoto deverão ter disponibilidade 
das 8 às 17 horas em todos os dias de semana, com tempo de resposta para 
conserto e/ou troca do equipamento de no máximo “48 horas”.

 Os  equipamentos  deverão  ser  mantidos  em  condições  adequadas  de 
funcionamento e submetidos regularmente a verificações de desempenho.

 Quaisquer  ocorrências  na  qualidade  dos  exames  devem  ser  imediatamente 
investigadas e os problemas corrigidos. Testes relevantes deverão ser realizados 
sempre que houver indícios de problemas ou quando houver mudanças, reparos 
ou ajustes.

 Manter  visitas  para  supervisão  administrativa  e  técnica  do  serviço,  para 
acompanhamento da qualidade e protocolo padrão utilizado.

 Tempo de resposta de chamado em até 4 horas uteis, tendo em vista se tratar 
de serviço em Unidade de Urgência e Emergência.

Informar Marcas e Modelos Ofertados: 

02 LOCAÇÃO  DE  MICROCOMPUTADORES  NOVOS,  DE  PRIMEIRO  USO,  PARA 
CONSULTÓRIOS MÉDICOS (CLÍNICOS, PEDIATRIA E ORTOPEDISTA), POSTOS DE  
ENFERMAGEM,  SALA  VERMELHA,  SUTURA  ,  REGULAÇÃO  E  HORIZONTAL,  
ASSISTÊNCIA SOCIAL, RECEPÇÃO, TRIAGEM, LABORATÓRIO, FARMÁCIA E RX). 

Processador:

Arquitetura 64 bits;

Processador  com  14  núcleos  (cores)  de  processamento,  com  frequência  máxima  de 
processamento de no mínimo 4,8 GHz em clock turbo, 20 threads, 24 MB cache;

Deve atingir o índice de, no mínimo, 20.000 (vinte mil) pontos para o desempenho, tendo 
como  referência  a  base  de  dados  Passmark  CPU  Mark,  disponível  no  site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;

A pontuação obtida pelo processador deve ser apresentada junto com a proposta, com 
data de emissão a partir da data da primeira publicação deste edital.

Suporte a virtualização do tipo INTEL VT-x e VT-d ou AMD-V e Vi;

Suporte a instruções SSE 4.1 e SSE 4.2.

A placa-mãe deve ser da mesma marca do fabricante do computador;

Serviço/ 
Mês

    420

 
(referente 
a 35 
maquinas)
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Justifica-se  esta  exigência  uma  vez  que  os  equipamentos  de  informática  em 
questão atenderão ao art. 40, VI, “a”, da Lei n. 14.133/2021, visando atingir o  
princípio da padronização, atribuindo condições de manutenção, assistência técnica  
e garantia. 

Possuir BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou este fabricante deve 
ter direitos copyright sobre a mesma, comprovados através de atestado. Não será aceito 
equipamentos com BIOS em regime de OEM ou customizadas;

Justifica-se  esta  exigência  uma  vez  que  os  equipamentos  de  informática  em  
questão atenderão ao art. 40, VI, “a”, da Lei n. 14.133/2021, visando atingir o  
princípio  da  padronização,  atribuindo  condições  de  manutenção,  assistência  
técnica e garantia. 

BIOS deve possuir o número de série do microcomputador e campo editável que permita 
inserir identificação customizada podendo ser consultada por software de gerenciamento, 
e deve ser compatível com boot de disco rígido, disco ótico, USB e adaptadores de rede;

Possibilita que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP;

Desenvolvida  de  acordo  com  o  padrão  de  segurança  NIST  800-147  ou  ISO/IEC 
19678:2015, garantindo assim a integridade da BIOS;

Possui  ferramenta  que  possibilita  realizar  a  formatação  definitiva  dos  dispositivos  de 
armazenamento conectados ao equipamento, desenvolvida em acordo com o padrão de 
segurança NIST 800‐88 ou ISO/IEC 27040:2015. Caso esta ferramenta não seja nativa da 
BIOS, deverá ser oficialmente homologada pelo Fabricante do equipamento.

Controladora de vídeo integrada;

Resolução mínima de 1920x1080;

Capacidade de suporte a 02 monitores simultaneamente.

Memória de no mínimo 8GB DDR4 3.200Mhz;

Expansível a 32GB ou superior.

Armazenamento:

Unidades de armazenamento de estado sólido (SSD); 

Capacidade de armazenamento de no mínimo 256 GB; 

Gabinete com formato do tipo Mini, Tiny ou Micro Form Factor;

Possuir botão liga/desliga com indicador visível;

Com capacidade de abertura sem uso de ferramentas (tool less) para gabinete, unidade de 
armazenamento, memória, slot PCI, com exceção das placas tipo M.2 e safety screw(s) 
para segurança dos componentes internos;

Projetado para utilização com bases para fixação no monitor de vídeo (suportes all-in-
one). A base deve ser do mesmo fabricante do gabinete;

Justifica-se  esta  exigência  uma  vez  que  os  equipamentos  de  informática  em  
questão atenderão ao art. 40, VI, “a”, da Lei n. 14.133/2021, visando atingir o  
princípio  da  padronização,  atribuindo  condições  de  manutenção,  assistência  
técnica e garantia. 

Teclado:

Conexão com fio, padrão USB;

Mesmo fabricante do computador;

Padrão ABNT2, português do Brasil;

Mínimo de 107 teclas em ângulo reto, layout QWERTY;

Mesma cor do gabinete do computador;

Teclas Backspace e ENTER de tamanho duplo;

Regulagem de inclinação;

Resistência a derramamento de líquidos.

Mouse:

Conexão com fio, padrão USB;
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Mesmo fabricante do computador;

Ergonomia para destros e canhotos;

Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”);

Tamanho normal (não será aceito mini mouse);

Tecnologia de sensor óptico sem esfera;

Resolução por hardware de, no mínimo, 1000 DPI;

Comprimento do cabo de, no mínimo, 1,5 metro;

Mesma cor do gabinete do computador;

Deve acompanhar mousepad ergonômico com suporte de pulso.

Conectividade:

Placa de rede Gigabit Ethernet para conector do tipo RJ45 com led de conectividade;

04 portas USB 3.1;

02 portas USB 2.0;

01 porta HDMI 1.4 ou superior;

A  flexibilidade  para  uso  de  dispositivos  externos  com  padrão  HDMI  é  necessária. 
Entretanto, serão aceitos equipamentos com, pelo menos, duas portas do tipo DisplayPort 
contanto que a Contratada forneça adaptadores DisplayPort para HDMI. Da mesma forma, 
serão  aceitos  equipamentos  com placas  extras  com porta(s)  HDMI,  contanto  que  do 
mesmo fabricante do equipamento.

01 porta DisplayPort 1.4;

Porta de áudio estéreo universal ou portas de line-in e line-out;

Slots disponíveis: 01 conector M.2.

Fonte de alimentação;

Tensão bivolt com seleção automática de tensão;

Deve acompanhar 1 (um) Monitor com no mínimo 23,8 polegadas; 

Taxa de proporção 16:9;

Painel IPS;

Resolução Full HD 1920x1080p; 4.1.2.13.5. Conectividade  HDMI  e  DisplayPort; 
2.1.2.13.6. Brilho de 250 nits;

Luz azul baixa;

Ajustes:  inclinável  para  frente,  para  trás,  rotação  em pivô  de  90° e  ajuste  de  altura 
150mm;

Acompanhar  base  para  monitor  e  gabinete  (suportes  all-in-one).  Os  gabinetes  serão 
acoplados na parte de trás dos monitores;

Alimentação com tensão bivolt e seleção automática de tensão;

Acompanhar  cabo  HDMI  1.4  ou  superior  ou  DisplayPort  1.2  ou  superior,  conforme 
disponibilidade do monitor, para conexão com o computador;

Entrada de áudio;

Alto-falantes estéreo com potência mínima de 3 watts; 

Sistema operacional: Windows 10 ou superior;

Compatibilidade e padronização:

Todos  os  componentes  internos  do  equipamento,  principalmente  pentes  de  memória, 
deverão estar instalados livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, 
que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado. Para isso, a 
organização interna dos componentes e cabos deve ser adequada sem a utilização de 
adaptadores,  fresagens,  usinagens  em  geral,  furações,  emprego  de  adesivos,  fitas 
adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais inadequados ou que 
visem adaptar forçadamente o equipamento;

O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local 
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visível na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá 
ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições 
do mercado brasileiro no que se refere à assistência técnica e garantia no Brasil;

Os componentes do equipamento e seus acessórios (gabinete, mouse, teclado, suporte 
AIO  e  monitor)  deverão  ser  do  mesmo  fabricante  e  da  mesma  cor/tonalidade  ou  a 
combinação de cores, conforme paleta de cores para o gabinete:

Apresentação harmoniosa e sóbria, para uso corporativo, na cor preta. Detalhes serão 
admitidos, desde que discretos, sem descaracterizar a paleta predominante.

Certificados para o computador desktop

Certificado  de  homologação  comprovando  a  compatibilidade  do  equipamento  com, 
Microsoft Windows 10 ou superior. A compatibilidade será comprovada através de uma 
Hardware Compatibility List  (HCL),  disponível  no site  da distribuição,  sendo necessário 
identificar a marca e o modelo ou família do equipamento;

Atender à Diretiva RoHS (Restriction of Hazardous Substances) quanto a não utilização de 
substâncias nocivas ao meio ambiente, de acordo com a Instrução Normativa do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 01/2010, ou apresentar comprovação técnica 
que demonstre que o equipamento não é fabricado utilizando as seguintes substâncias 
nocivas ao meio ambiente acima das quantidades permitidas pela diretiva RoHS: chumbo 
(Pb),  cádmio (Cd),  mercúrio  (Hg),  cromo hexavalente (Hex-Cr),  bifenilos polibromados 
(PBBs), e éteres difenil-polibromados (PBDEs);

O equipamento (computador) deverá atender aos requisitos de segurança para o usuário e 
instalações,  compatibilidade  eletromagnética  e  consumo  de  energia  estabelecidos  na 
Portaria nº 170, de 10 de abril de 2012, do INMETRO;

O equipamento  (computador  e  monitor)  deve  possuir  certificação  Energy  Star  5.0  ou 
superior (apresenta um consumo de energia mais baixo e ao mesmo tempo, protege o 
meio  ambiente  utilizando  produtos  e  práticas  específicas)  ou  certificação  equivalente, 
conforme Portaria  nº  170 de  10 de  abril  de  2012 do  INMETRO e  as  suas  alterações 
realizadas pela Portaria 48, de 08 de março de 2017. A certificação será comprovada 
através do fabricante do equipamento ou da página: http://www.energystar.gov, sendo 
necessário identificar a marca e o modelo ou família do equipamento, ou por meio de 
laudo  técnico  de  consumo  de  energia,  emitido  por  entidade  brasileira  qualificada  e 
creditada pelo INMETRO.

Os  Equipamentos  fornecidos  deverão  ser  novos  de  primeiro  uso.  

Informar Marcas e Modelos Ofertados:

03 LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS NOVAS,  DE  PRIMEIRO USO,  PARA CONSULTORIO 
MÉDICO (CLÍNICOS,  PEDIATRIA  E  ORTOPEDISTA),  POSTOS  DE  ENFERMAGEM, 
SALA VERMELHA, SUTURA , REGULAÇÃO E HORIZONTAL, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
RECEPÇÃO, LABORATÓRIO, FARMÁCIA E RX).

Impressora com tecnologia laser

Qualidade de impressão em preto com resolução mínima de (1200 x 600 dpi) tecnologia 
Laser

Velocidade de impressão A4 de no mínimo 32 ppm

Velocidade do processador mínima 300MHz, memória interna de 256MB.

Visor gráfico tipo LCD.

Conexão com a Internet ou porta USB Navegador de Internet, wifi IEEE 802.11b/g/n.

Compartimento de folhas de no mínimo para 200 folhas 

Tensão de entrada de 127 / 220 VCA (+/- 10%)

Consumo de energia máximo de 750 watts (impressão ativa), 

Cabo incluído USB para impressora. 

Incluso Toner e partes para o perfeito funcionamento.

Estimativa mensal de 2500 impressão por impressora (Conforme média de 2022 e 
2023), incluindo insumos, exceto papel. 

Manutenções preventivas periódicas, por técnico habilitado, incluso manutenção e insumos 
para o perfeito funcionamento. Os Chamados deverão ser abertos por meio de telefone 

Mês

    360

 
(referente 
a 30 
maquinas)
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0800 e/ou sistema Web através de leitura de QR Code sob clausula de desclassificação. 

Apresentar junto a proposta catálogo do equipamento. 

Informar Marcas e Modelos Ofertados:

04

FILME DRY LASER DI-HL  26 X 36 CM (COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA  FUJI 
MEDICAL DRY LASER IMAGER DRYPIX EDGE DRYPIX 8000), embalados em caixas 
contendo 150 filmes. Informar Marcas e Modelos Ofertados:

Caixa 

120 
(equivale 

A 10 
caixas 
mês)

05 FILME DRY LASER DI-HL   20 X 25 CM (COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA  FUJI 
MEDICAL DRY LASER IMAGER DRYPIX EDGE DRYPIX 8000), embalados em caixas 
contendo 150 filmes.

Informar Marcas e Modelos Ofertados:
Caixa 

120 
(equivale 

A 10 
caixas 
mês)

OPCIONALMENTE, o licitante poderá ofertar em relação aos itens 04 e 05 filmes diferentes do descrito, situação em que terá 
que oferecer em COMODATO IMPRESSORA TIPO DRY (a seco) com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

IMPRESSORA MEDICA TIPO DRY COM REGISTRO NA ANVISA –Marca . . .  Modelo .. . .  
Sistema tipo Dry (a seco) de impressão de filmes radiológicos para uso em radiologia geral e demais modalidades médicas.  
Carregamento dos filmes a luz do dia em magazine com capacidade 100 filmes; com no mínimo 02 (duas) gavetas com 
capacidade de impressão de mínimo dois tamanhos simultâneos. Resolução mínima de 50 mícrons. Capacidade de impressão 
mínima de 70 filmes por hora no tamanho 35x43cm. Resolução de impressão de no mínimo 500 dpi; Resolução output de 
contraste de no mínimo 14 bits; Controle automático da densidade do filme; Conexão com equipamentos através do protocolo 
DICOM 3.0 com ou sem a necessidade de acessórios externos (print server) para conversão do sinal ao padrão Dicom 3.0;  
Alimentação elétrica 110 V/60 Hz ou 220 V/60 Hz; Nobreak compatível com o sistema. 
Observação:  As especificações técnicas são as mínimas necessárias, equipamentos com capacidades superiores também 
serão aceitos.
Documentação que deverá acompanhar o equipamento no ato da entrega: 
Manual de Operação; Catálogo do produto; Registro do produto na ANVISA; Montagem e treinamento inclusos. 

5.1. O valor estimado deverá ser apurado pelo Setor de Compras/Cotações e mantido em sigilo no 
edital até a adjudicação do objeto, conforme autorizado no art. 24, da Lei nº 14.133/2021.

JUSTIFICATIVA: A  adoção  do  orçamento  sigiloso  justifica-se  pelas  vantagens  que  
proporciona ao órgão, dentre as quais destacamo: (i) Reduz a assimetria de informações  
e, consequentemente, o conluio e a corrupção; (ii) estimula os licitantes a apresentarem  
propostas  reais  de  preços,  de  acordo  com  os  seus  custos  efetivos;  (iii)  Garante  a  
competitividade e a imparcialidade nas contratações públicas; (iv) fomenta a negociação.

5.2. A despesa com a execução de eventual serviço, correrão à conta de dotação específica. O 
recurso para pagamento será debitado da Conta 9587-7, repasse referente ao Programa UPA 
24 horas do Estado de Minas Gerais, resolução nº SES/MG Nº 8.696, DE 19 DE ABRIL DE 
2023.

5.3. DO NÃO PARCELAMENTO  DO OBJETO:  O objeto  não  poderá  ser  parcelado  em 
razão da eficiência técnica, haja vista tratar-se serviços similares e complementares, assim o 
gerenciamento dos serviços permanecerá a cargo de um único contratado, resultando num 
maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a 
responsabilidade dos serviços e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica, caso 
contrário, poderia implicar uma complexa e desnecessária demanda para os fiscais contratuais, 
uma vez que os serviços deixariam de apresentar um padrão de qualidade, gerando, inclusive, 
ingerência entre as diversas empresas

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor 
será convocado para firmar a Ata de Registro de Preços;
6.2. O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar 
a Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias 
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úteis a contar do recebimento da comunicação, através de e-mail ou publicação no sitio eletrônico 
do órgão licitante;
6.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços 
ou instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;
6.4. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Sarzedo a contratar os 
serviços nela registrados nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações especificas para 
contratação  de  um  ou  mais  serviços,  obedecida  a  legislação  pertinente,  hipótese  que,  em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;
6.5.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  utilizada  por  outro  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório;
6.6. Em caso de adesões caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não da prestação decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o Órgão Gerenciador e órgãos participantes;
6.7. As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do Órgão Gerenciador e, 
em caso, após a primeira contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do Órgão 
Gerenciador,  o  “carona”  deverá  efetivar  a  contratação  solicitada  em  até  90  (noventa)  dias, 
observado o prazo de vigência da ata;
6.8. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por 
Órgão  ou  entidades  solicitantes,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens 
registradas na Ata de Registro de Preços;
6.9 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
Órgão Gerenciador e órgãos participantes.

7. CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS/BENS E FISCALIZAÇÃO

7.1. As características dos bens e as condições de prestação dos serviços consta da planilha 
detalhada no item 5 deste termo, devendo ser rigorosamente observadas;
7.2. Os equipamentos deverão ser NOVOS DE PRIMEIRO USO e ser entregues no PRAZO 
MÁXIMO DE 7 (sete) dias úteis a contar do recebimento da SF. 
7.3. As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes (no caso dos filmes) e datas 
de validade;
7.4. A fiscalização  da  execução  contratual  ficará  a  cargo  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde, 
através do servidor Ricardo Gualberto Medeiros – Diretor Administrativo. 
7.4.1.  A existência da fiscalização não eximirá a CONTRATADA de nenhuma responsabilidade 
pela execução dos serviços nos aspectos de qualidade e segurança
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8. DA ENTREGA E PAGAMENTO
8.1. O Sistema deverá ser instalado na Unidade de Saúde de acordo com a sol ic i tação 
de  fornecimento  emit ida  pela  SMS, em dias úteis, no horário de 08 às 16 horas, mediante 
agendamento pelo telefone (31) 3577 7030 ou por email:  upa@sarzedo.mg.gov.br ,  em prazo 
NÃO SUPERIOR a 7 (sete) dias úteis;
8.2. Os serviços deverão ser entregues, PARCELADAMENTE de acordo com as solicitações 
da SMS, em até 7 (sete) dias úteis a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento;
8.3. O recebimento e a conferência dos produtos/serviços serão feitos pelo Coordenador da 
UPA 24 HORAS, o qual atestará, por dois servidores devidamente identificados, no documento 
fiscal correspondente, à entrega dos produtos/serviços nas condições exigidas, constituindo tal 
atestação requisito  para a liberação do pagamento à fornecedora Contratada.  A Prefeitura se 
reserva o direito de não receber os materiais com atraso ou em desacordo com as especificações 
e condições constantes neste Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis;
8.4. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados serão quitados mensalmente, em até 
15 (quinze) dias.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1.  A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de referência, 
demais  anexos  e  sua  proposta  assumindo  como  exclusivamente  seus  riscos  e  as  despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas 
condições, conforme especificações e prazos, e: 
9.2.  A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos/serviços 
que serão fornecidos. 
9.3.  A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 
relacionados com as características dos produtos/serviços fornecidos. 
9.4. A contratada  se  obriga  a  entrega  dos  produtos  de  acordo  com os  prazos  e  critérios 
estipulados, em dias, local e quantidade determinados, de acordo com suas necessidades. 
9.5.  Em sujeição  às  normas técnicas,  para  matérias  e  bens de consumo ou permanente, 
devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas 
técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes. 
9.6.  Para  o  fornecimento  dos materiais/serviços,  objeto  deste  termo,  a  contratada  deverá 
observar,  no  que  couber,  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental,  contidos  na  Instrução 
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 
05 /06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 
9.7. Nos valores  propostos  deverão  estar  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
indiretamente no fornecimento dos bens; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21. 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital.
10.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de 
preço; 
10.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
10.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor; 
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10.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
10.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço.

11. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

11.1. Para fins de habilitação, além dos documentos de regularidade jurídica, fiscal e financeira, 
a licitante deverá apresentar para fins de qualificação técnica:
a) Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitido pela Anvisa, em vigor;
b) Registro do Produto na Anvisa – referente ao item 1 do lote;
c) Comprovante de registro ou inscrição da LICITANTE no CREA-MG
d) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da entrega da 
proposta, Responsável Técnico, profissional de nível superior ENGENHEIRO com pós graduação 
em ENGENHARIA CLÍNICA ou ENGENHARIA BIOMEDICA e/ou ENGENHARIA CLÍNICA;
e) Comprovante de registro ou inscrição do RESPONSÁVEL TÉCNICO no CREA-MG;
f) Atestado de capacidade técnica, registrado na entidade de classe, que comprove que o 
Responsável Técnico da licitante, tenha (m) executado serviços similares ao objeto deste TR, com 
com indicação da qualidade da prestação do serviço, informando ainda se o prestador de serviço 
cumpriu com rigor os prazos pactuados.
g) Alvará  de  localização  e  funcionamento  (vigente)  emitido  pelo  município  da  sede  da 
empresa e ou dispensa deste;
h) Declaração  do  representante  legal  da  empresa  licitante  que  possui  pessoal  técnico 
adequados e disponíveis para executar o serviço da contratação, nas condições fixada no Termo 
de Referência e anexos; 
i) Declaração  de  que  possui  os  equipamentos  a  serem  instalados,  constando  a  marca, 
modelo e o número de registro na ANVISA (quando cabível); 
j) Apresentar declaração de que está ciente e na execução contratual se submeterá aos 
preceitos da RDC 611/22, a qual, além do regulamento técnico, estabelece as diretrizes básicas 
de proteção radiológica e dispõe sobre o uso de Raio-X em todo o território nacional; 
k) Apresentar declaração de que está ciente e na execução contratual se submeterá aos 
procedimentos estabelecidos na Resolução nº 38, de 4 de junho de 2008, do Ministério da Saúde; 
l) A empresa deverá  nomear  um encarregado de proteção de dados  para  de mapear  e 
elaboração relatório da utilização de dados sensível dos sistemas de imagem e PACS.

12.  DA PROVA DE CONCEITO

12.1 A  proponente  classificada  em  primeiro  lugar  que  tenha  atendido  os  requisitos  de 
habilitação fica obrigada a comprovar o atendimento das características e funcionalidades 
estipuladas  para  o  Sistema  PACS,  relacionadas  no  Termo  de  Referência,  através  de 
realização de demonstração. A adjudicação dos serviços fica condicionada à apresentação 
e  a  demonstração  do  sistema,  comprovando  que  ele  está  em  conformidade  e  atende 
integralmente as descrições do termo de referência e do edital do presente pregão.

12.2 - DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 
a. Terminada a fase de habilitação a empresa classificada em primeiro lugar será convocada pela 
Pregoeira, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, para iniciar a demonstração do sistema para 
Servidor designado para tal, onde a empresa deverá apresentar:

1) Amostra de um EXAME DE RAIO X DE TÓRAX e um EXAME DE ORTOPEDIA em filme e/ou 
papel e EXAME APRESENTADO NA TELA DO COMPUTADOR;
2) Apresentação do SISTEMA PACS com as seguintes características: 
a) Apresentação de login via navegador web-based;
b) Pesquisar por exames do dia ou último mês;
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c) Apresentar das informações do paciente, horário e do tipo de exame;
d) Apresentar acolhimento do paciente (scanner de documentos)  e  ou  solicitação  de 
exame;
e) Demonstrar processo visualização de imagens e recurso de zoom, inversão de preto e 
branco;
f) Demonstrar impressão do exame com informações do paciente;
3) A prova de conceito visa averiguar de forma prática, que a SOLUÇÃO ofertada atende 
aos requisitos funcionais e técnicos especificados no TERMO DE REFERÊNCIA e será realizada 
nas dependências da CONTRATANTE.  
4) A  Adjudicação  dos  serviços  fica  condicionada  à  execução  da  demonstração  e 
comprovação, de que a solução proposta atende aos 6 (seis) itens listados no tópico 2 desta 
clausula.
5) Na hipótese  do não atendimento  aos requisitos  discriminados  no presente  Termo de 
Referência pela empresa classificada previamente em 1º lugar na demonstração da amostra do 
sistema, a Pregoeira desclassificará a proposta e convocará a empresa licitante subseqüente, na 
ordem de classificação,  para análise dos documentos de habilitação, para que, se habilitada, 
faça a respectiva demonstração do sistema, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa 
licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração de um sistema que atenda todas as 
exigências do Termo de Referência. 

Responsável pela elaboração deste TR
Ricardo Gualberto Medeiros
Diretor Administrativo - UPA

Original apenso aos autos

ANEXO II DO DECRETO Nº 1.607/2023.

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PESSOAS JURÍDICAS OPTANTE PELO
REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES 
NACIONAL) DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, EM RELAÇÃO ÀS SUAS RECEITAS PRÓPRIAS

Ilmo.  Sr.  _____________________________________(autoridade  a  quem  se  dirige) 
______________________________(Nome  da  entidade),  com  sede  à 
______________________________(endereço  completo),  inscrita  no  CNPJ  sob  o 
nº_________________,  DECLARA  à  ____________________________(nome  da  entidade 
pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL),  da Contribuição para o Financiamento  da Seguridade Social  (COFINS),  e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Preenche os seguintes requisitos:

a)  Conserva em boa ordem,  pelo  prazo de 5  (cinco)  anos,  contado da data da emissão,  os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; e

07/05/2025                                                                                                                 Página 32 de 46



PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais
Fone: (31) 3577- 6531 - CNPJ: 01.612.509/0001-58                          

PRC 81 – PLC 82 - PE 24/2025
b)  Cumpre  as  obrigações  acessórias  a  que  está  sujeita,  em conformidade  com a  legislação 
pertinente;

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais  pessoas  que  para  ela  concorrem,  às  penalidades  previstas  na  legislação  criminal  e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal)  e ao crime contra a ordem tributária (art.  1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990)

Local e data.....................................................

__________________________________
Assinatura do Responsável

ANEXO III
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 82/2025  - PRC 81/2025
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PARTES:
CONTRATANTE:    _____________________________________,  com  sede  na 

________________________,  nº  _______ –  Bairro 
_____________________, na cidade de  _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato  representado  pelo  seu 
______________________________________________,  senhor 
________________________________________,  portador  do  CPF  N. 
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA:  _____________________________________,  com  sede  na 
________________________,  nº  _______ –  Bairro 
_____________________, na cidade de  _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato  representada  pelo  seu 
______________________________________________,  senhor 
________________________________________,  portador  do  CPF  N. 
XXX.XXX.XXX-XX,  E-MAIL  INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________,  doravante 
denominada CONTRATADA.
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Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, 
a contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº _______/2025, modo 
de disputa:  ABERTO/FECHADO,  participação:  TODAS AS EMPRESAS,  Critério de julgamento: 
MENOR  PREÇO  POR  LOTE,  com  autorização  constante  do  Processo  Administrativo  N. 
___/2025,  PRC n.º  ......./  2025,  homologado  em  _______ de  _______ de  20___,  mediante  o 
disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 
o Pregão Eletrônico nº ___/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em _______ 
de  ______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, 
que não contrariem o disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o “Formação de Registro de Preços para futura e 
eventual  contratação  de  empresa  especializada  na  locação  de  Sistema  de  Comunicação  e 
Arquivamento  de  Imagens  –  PACS  e  seus  componentes,  para  gerenciamento  de  imagens 
diagnósticas  no  Serviço  de  Raio  X  da  UPA  24  horas,  consoante  Resolução  SES/MG  n.º 
8696/2023”,  conforme especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e 
no Pregão Eletrônico nº 24/2025. 
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital  e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Sarzedo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E QUANTIDADES ESTIMADAS
3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto  da  presente  ata  de  registro  de  preços  ocorrerá  conforme  o  valor  unitário  abaixo 
discriminado, com validade pelo prazo de um ano:

Item Especificação Unid Quant Vlr Unit

1
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham  a  incidir  sobre  os  mesmos,  bem como o  custo  de  transporte,  materiais,  instalação, 
perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - A despesa com a execução de eventual serviço, correrão à conta de dotação específica. O 
recurso para pagamento será debitado da Conta 9587-7, repasse referente ao Programa UPA 24 
horas do Estado de Minas Gerais, resolução nº SES/MG Nº 8.696, DE 19 DE ABRIL DE 2023:

Atividade: 02 17 10 302 1013 2263 – Manutenção dos Serviços Assistência Médica Ambulatorial  
Urgência  -  Natureza da Despesa:  339039 –  Outros  Serviços  de Terceiros  Pessoa  Jurídica  –  
Fonte: 1.621.000 - Ficha: 776.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO
a) O Sistema  deverá ser instalado  na Unidade  de Saúde de  acordo  com  a  Ordem  de 
Serviço  emit ida  pela  SMS, em  dias  úteis,  no  horário  de  08  às  16 horas,  mediante 
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agendamento pelo telefone (31) 3577 7030 ou por email: upa@sarzedo.mg.gov.br , em prazo NÃO 
SUPERIOR a 7 (sete) dias úteis.

b) Os serviços deverão ser  entregues,  PARCELADAMENTE de acordo com as solicitações  da 
SMS, em até 7 (sete) dias úteis a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento.
c) O recebimento e a conferência dos produtos/serviços serão feitos pelo Coordenador da UPA 24 
HORAS,  o  qual  atestará,  por  dois  servidores  devidamente  identificados,  no  documento  fiscal 
correspondente, à entrega dos produtos/servços nas condições exigidas, constituindo tal atestação 
requisito para a liberação do pagamento à fornecedora Contratada. A Prefeitura se reserva o direito 
de não receber os materiais  com atraso ou em desacordo com as especificações e condições 
constantes neste Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis.
d) Compete  a  CONTRATADA  arcar  com todos  os  custos  necessários:  prestação  de  serviços, 
inclusive aquele que porventura se fizer necessário para o link, acesso ou integração dos sistemas.
e) Todas as trocas de informações e armazenamento de dados entre a UPA e o Prestador devem 
seguir rigorosamente os padrões de segurança e sigilo. Garantidos pela LGPD n 13.709/2018 de 
dados pessoais.
f) Os serviços de Suporte Técnico deverá estar a disposição do contratante conforme definido no 
item 5 do TR, parte integrante desta

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21, 
situação em que será retomado o saldo inicial da contratação.
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14133 de 2021.
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da ata de registro de preços.
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido 
pelo Município de Sarzedo/MG caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 
Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período  de  vigência  do  contrato/serviço,  e-mail  institucional,  oficial,  atualizado,  vigente  e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Sarzedo, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

7.2. A  contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  Termo  de 
referência,  demais  anexos e sua proposta  assumindo como exclusivamente  seus riscos e  as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e ainda efetuar a entrega do objeto 
em perfeitas condições, conforme especificações e prazos, e.
7.3. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos/serviços 
que serão fornecidos.
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7.4. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 
relacionados com as características dos produtos/serviços fornecidos.
7.5. A contratada se obriga a entrega dos produtos de acordo com os prazos e critérios 
estipulados, em dias, local e quantidade determinados, de acordo com suas necessidades.
7.6. Em sujeição às normas técnicas,  para matérias e bens de consumo ou permanente, 
devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas 
técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes.
Para o fornecimento dos materiais/serviços, objeto deste termo, a contratada deverá observar, no 
que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 
19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 05 /06/2012, da 
Casa Civil, da Presidência da República.
7.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.
7.8. A CONTRATADA deveră manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para acontratação, bem como apresentar, à medida que forem vencendo os prazos de validade, 
novos documentos, sobretudo no que se refere ao cumpr rimento das obrigações tributarias e 
sociais legalmente exigiveis;
7.9.  A  CONTRATADA  deverá  responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto desta contratação;
7.10. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração 
ocorrida noendereço, conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência;
7.11. A  CONTRATADA  deverá  guardar  o  mais  completo  e  absoluto  sigllo  sob  pena   de 
responsabilidade civil e criminal por sua indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização, 
os dados, informaçðes ou,documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por 
qualquer motivo venham a tomar conhecimento em razão da execução do objeto a ser contratado.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21. 
8.2. Constituem  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  da  constante  do  Art.  115  da  Lei  n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital.
8.3. Acompanhar,  fiscalizar  e  avaliar  os  serviços  do objeto  deste  Contrato/Ata  de registro  de 
preço; 
8.4. Emitir  as  ordens  de  serviços  à  empresa  vencedora,  de  acordo  com  as  necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados  pelo  licitante 
vencedor; 
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1.  A fiscalização  da  execução  contratual  ficará  a  cargo  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde, 
através do servidor Ricardo Gualberto Medeiros – Diretor UPA. 
9.2. A existência da fiscalização não eximirá a CONTRATADA de nenhuma responsabilidade pela 
execução dos serviços nos aspectos de qualidade e segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 15º 
(décimo quinto) dia, à CONTRATADA, através do Setor de Finanças, mediante apresentação da 
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Nota  Fiscal  correspondente,  com  a  aceitação  e  atesto  do  responsável  pelo  recebimento  do 
mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21.
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela  CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
10.1.2 - A contagem para o 15º (décimo quinto)  dia,  previsto no  caput,  só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Sarzedo e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas.
10.1.3  - Para  execução  do  pagamento,  CONTRATADA deverá  fazer  constar  na  Nota  Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Sarzedo, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra.
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela  será  devolvida  à  CONTRATADA e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  o  mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,  não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Sarzedo.
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir  despesas com multas,  indenizações  a terceiros  ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.3 – O Município  de Sarzedo poderá sustar  todo e qualquer  pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses  abaixo  e  enquanto  perdurar  o  ato  ou  fato  sem  direito  a  qualquer  reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A  CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Sarzedo.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A  CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Sarzedo.
d) Débito da  CONTRATADA para com o Município de Sarzedo quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.
10.4 - Respeitadas  as  condições previstas neste instrumento,  no caso de eventual  atraso no 
pagamento por culpa do Município de Sarzedo, os valores devidos serão acrescidos de encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação do IGPM/FGV do mês anterior ao do pagamento 
“pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DOS PREÇOS
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano, resguardados os casos previstos na Lei 14.133/2021 e Decretos Municipais 
n.ºs 1.556/2023 e 1.575/2023.
11.2 – Em caso de prorrogação da Ata, os preços poderão ser reajustados de acordo com o índice 
IGPM/FGV acumulados nos últimos 12 meses.
11.3 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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11.3.1 –  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;
11.3.2 – Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item anterior, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;
11.3.3 –  Caso  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR  já  tenha  emitido  a  Nota  de  Empenho  para  que  o 
FORNECEDOR realize o fornecimento dos objetos, e caso ainda não tenha solicitado a revisão de 
preços, esta, se concedida, não incidirá sobre o (s) pedido (s) já formalizado(s) e empenhado(s);
11.3.4 – O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do pleito, 
para analise dos pedidos de revisão recebidos;
11.3.5 – O FORNECEDOR obrigar-se-á a realizar as entregas dos objetos pelo preço registrado caso 
o pedido de revisão seja julgado improcedente. 
11.3.6 -  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado,  conforme  previsto  no  item  11.3  e  no  item  11.3.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.4 – Quando o preço inicialmente registrado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado no mercado; e
11.4.1 – Caso o FORNECEDOR se recusar a baixar seus preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá 
liberá-lo do compromisso assumido.
11.4.2 -  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 - Em decorrência de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação,  
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, aplicar-se-ão as sanções previstas no Edital, na 
Clausula 20, assegurada a prévia e ampla defesa, e ainda: 
13.1.1. Os serviços de suporte técnico deverão atender o acordo de nível de serviço para a solução de 

problemas  reportados  pela  contratante.  Os  problemas  serão  categorizados  por  nível  de 
severidade,  impacto na condição operacional  da solução e a expectativa de prazo máximo de 
atendimento, conforme a seguinte tabela:

SEVERIDADE DESCRIÇÃO PRAZO PARA 
PRIMEIRO 

ATENDIMENTO

PRAZO 
RESOLUÇÃO

PENALIDADES

CRÍTICA Parada total de 
sistema. Problema 
grave, prejudicando o 
funcionamento do 
Sistema integrado.

4 horas 24 horas 4% de multa do valor 
mensal da 

manutenção

ALTA Problema que gere 
restrições ao pleno 
funcionamento ao 
sistema integrado.

8 horas 48 horas 3% de multa do valor 
mensal da 

manutenção

MÉDIA Problema que não 
afete o funcionamento 
ao sistema integrado, 
mas pode trazer algum 

24 horas 72 horas 2% de multa do valor 
mensal da 

manutenção
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risco futuro.

BAIXA Problema que não 
afete o funcionamento 
ao sistema integrado.

48 horas 96 horas 1% de multa do valor 
mensal da 

manutenção

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato  
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
15.1  - O  presente  instrumento  contratual  rege-se  pelas  disposições  expressas  regida  pela  Lei  nº 
14.133/21,  Decreto  Municipal  n.º  1.643/2024  e,  com aplicação  subsidiária  do  Decreto  Federal  nº  
10.024/19,  ainda,  aplicando-lhe  supletivamente  os  princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as 
disposições de direito privado.
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei  e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos  
os dados pessoais  a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2 Os dados  obtidos  somente  poderão ser utilizados para  as  finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado  
eliminá-los,  com exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6 É dever  do Contratado orientar  e treinar  seus empregados  sobre os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da comarca de Ibirité para dirimir as questões decorrentes deste instrumento 
ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
17.2  - Por  estarem justos  e  contratados,  as  partes  contratantes,  assinam o  presente  instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.

Local e Data.
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       Prefeitura Municipal de Sarzedo                                     Representante Legal do  
Fornecedor     

                              
TESTEMUNHAS: 
_______________________________________
NOME:                                                                                         CPF: 
_______________________________________
NOME:                                                                                        CPF:  

ANEXO IV – CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca 

(se exigida 

no edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidad

eMáxima

Quantid

ade 

Mínima

Valor 

Un

Prazo 

garantia 

ou 

validade
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaç

ão

Marca 

(se exigida 

no edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidad

eMáxima

Quantid

ade 

Mínima

Valor 

Un

Prazo 

garantia 

ou 

validade

ANEXO V
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 82/2025 – PRC N.º 81/2025
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2025
TIPO: MENOR PREÇO 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

CONTRATO N° ___/2025
PARTES:
CONTRATANTE:    ______________________,  com  sede  na  ___________, nº  _______ – 

Bairro ___________, na cidade de __________, CEP XXXXXXXXX – UF, 
inscrita no CNPJ/MF N.  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado 
pelo seu  _____________,  senhor ______________, portador do CPF N. 
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA:  _________________, com sede na  ____________, nº  _______ – Bairro 
___________,  na  cidade  de  _____________,  CEP  XXXXXXXXX –  UF, 
inscrita no CNPJ/MF N.  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada 
pelo  seu  ___________________,  senhor ____________________, 
portador  do  CPF  N.   XXX.XXX.XXX-XX,  E-MAIL  INSTITUCIONAL: 
__________________, doravante denominada CONTRATADA,
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têm  entre  si  justo  e  acordado  celebrar  o  presente  Instrumento  de  Contrato,  devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório  nº  ___/2025,  modalidade  Pregão  Eletrônico nº.  ___/2025 e  pelas  condições  que 
estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
Contratação de empresa especializada na locação de Sistema de Comunicação e Arquivamento 
de  Imagens  –  PACS  e  seus  componentes,  para  gerenciamento  de  imagens  diagnósticas  no 
Serviço de Raio X da UPA 24 horas, consoante Resolução SES/MG n.º 8696/2023.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 
de  direito,  obrigando  as  partes  em  todos  os  seus  termos,  as  condições  do  Instrumento 
Convocatório  do  nº.  ___/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  ___ /2025 bem  como  a  proposta  da 
CONTRATADA,  anexos  e  pareceres  que  formam  o  Processo  Licitatório,  independente  de 
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1 -  O  valor  estimado  deste  contrato  é  de  R$  __________________,  sendo  de  R$  . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.

2.2 -  O  CONTRATANTE poderá acrescer  ou suprimir  os quantitativos,  respeitando os  limites 
legais.
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que  venham  ser  necessárias  durante  sua  vigência  decorrente  de  alterações  unilaterais  do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.1 -  O presente instrumento terá  vigência  até __/__/20__,  contados a  partir  da  data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em até 15 dias, 
à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, 
da Lei 14.133/21.
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela  CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Sarzedo e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas.
4.1.3  - Para  execução  do  pagamento,  CONTRATADA deverá  fazer  constar  na  Nota  Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Sarzedo, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra.
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela  será  devolvida  à  CONTRATADA e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  o  mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,  não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Sarzedo.
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir  despesas com multas,  indenizações  a terceiros  ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

07/05/2025                                                                                                                 Página 42 de 46



PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais
Fone: (31) 3577- 6531 - CNPJ: 01.612.509/0001-58                          

PRC 81 – PLC 82 - PE 24/2025
4.3  – O  Município  de  Sarzedo  poderá  sustar  todo  e  qualquer  pagamento  do  preço  ou  suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses  abaixo  e  enquanto  perdurar  o  ato  ou  fato  sem  direito  a  qualquer  reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A  CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Sarzedo.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A  CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Sarzedo.
d) Débito da  CONTRATADA para com o Município de Sarzedo quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.
4.4  - Respeitadas  as  condições  previstas  neste  instrumento,  no  caso  de  eventual  atraso  no 
pagamento por culpa do Município de Sarzedo, os valores devidos serão acrescidos de encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro 
rata tempore”,  ou por outro índice que venha lhe substituir,  desde que a  CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
4.5          -  Cabe  exclusivamente  ao  fornecedor  analisar  o  disposto  na    IN  RFB  1.234/12   e  no   
Decreto Municipal  nº 1.607/2023,  com vistas a requerer eventual imunidade,  isenção ou não 
incidência da retenção do imposto de renda sobre a nota fiscal;

4.6          -  Cabe  ao  fornecedor  apresentar  a  declaração  de  não  incidência,  imunidade  ou  de   
isenção, conforme anexos ll, lll e lV, constante no   Decreto Municipal nº 1.607/2023.  

CLÁUSULA  QUINTA  -  DO  REAJUSTAMENTO  E  DA  MANUTENÇÃO  DO  EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IGPM/FGV.
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal,  serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - A despesa com a execução de eventual serviço, correrão à conta de dotação específica. O 
recurso para pagamento será debitado da Conta 9587-7, repasse referente ao Programa UPA 24 
horas do Estado de Minas Gerais, resolução nº SES/MG Nº 8.696, DE 19 DE ABRIL DE 2023:

Atividade: 02 17 10 302 1013 2263 – Manutenção dos Serviços Assistência Médica Ambulatorial  
Urgência  -  Natureza da Despesa:  339039 –  Outros  Serviços  de Terceiros  Pessoa  Jurídica  –  
Fonte: 1.621.000 - Ficha: 776.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período  de  vigência  do  contrato/serviço,  e-mail  institucional,  oficial,  atualizado,  vigente  e 
operacional,  para  executar  os  contatos  oficiais  com  o  Município  de  Sarzedo/MG,  para 
realização  de  contratos,  adendos,  renovações,  notificações,  ofícios  e  todos  demais  atos 
administrativos.
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Além de:
7.8. A  contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  Termo  de 
referência,  demais  anexos e sua proposta  assumindo como exclusivamente  seus riscos e  as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e ainda efetuar a entrega do objeto 
em perfeitas condições, conforme especificações e prazos, e.
7.9. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos/serviços 
que serão fornecidos.
7.10. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 
relacionados com as características dos produtos/serviços fornecidos.
7.11. A contratada se obriga a entrega dos produtos de acordo com os prazos e critérios 
estipulados, em dias, local e quantidade determinados, de acordo com suas necessidades.
7.12. Em sujeição às normas técnicas,  para matérias e bens de consumo ou permanente, 
devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas 
técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes.
Para o fornecimento dos materiais/serviços, objeto deste termo, a contratada deverá observar, no 
que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 
19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 05 /06/2012, da 
Casa Civil, da Presidência da República.
7.13. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.
7.8. A CONTRATADA deveră manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para acontratação, bem como apresentar, à medida que forem vencendo os prazos de validade, 
novos documentos, sobretudo no que se refere ao cumpr rimento das obrigações tributarias e 
sociais legalmente exigiveis;
7.9.  A  CONTRATADA  deverá  responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto desta contratação;
7.10. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração 
ocorrida noendereço, conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência;
7.11. A  CONTRATADA  deverá  guardar  o  mais  completo  e  absoluto  sigllo  sob  pena   de 
responsabilidade civil e criminal por sua indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização, 
os dados, informaçðes ou,documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por 
qualquer motivo venham a tomar conhecimento em razão da execução do objeto a ser contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21. 
8.2. Constituem  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  da  constante  do  Art.  115  da  Lei  n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital.
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 
8.4. Emitir  as  ordens  de  serviços  à  empresa  vencedora,  de  acordo  com  as  necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados  pelo  licitante 
vencedor; 
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO
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9.1. - O contrato celebrado poderá ser extinto a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.
9.2 - Formalizada a extinção, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará  a  documentação  correspondente  aos  serviços  executados  que,  se  aceitos  pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 – São aquelas previstas na clausula 20 do edital, parte integrante deste contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO
11.1 -  A Contratada não poderá ceder ou transferir o  contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 1.643/2024, bem 
como  pelas  cláusulas  e  condições  constantes  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº  ___/2025, 
Processo Licitatório nº ___/2025.
12.2 -  Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
13.3 É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
permitidas em Lei.
13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
13.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 -  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Ibirité/Minas Gerais, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um  só  efeito,  às  quais,  depois  de  lidas,  são  assinadas  pelas  representantes  das  partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Local e Data.
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Prefeitura Municipal de Sarzedo                                                             Representante Legal do

      Fornecedor

TESTEMUNHAS: 
NOME: _______________________________
CPF: ___________________________________
NOME: 
CPF:  
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